
RESOT,UÇÃO N" OO2l2003

,cA A RESOLUÇÃO N" 003/200L, DE 31.05.2001

O Presidente da Cânara }4unicipal de São Mateus,
EsLad.o do EspÍrito Sartto, no exercício das
atribuições gue fhe são conferidas pela Resolução
n" 20/93 de 77/08/93, em seu ArL. 223, faço saber
que os Vereadores aprovaram e eu prcnn-ilgo a
seguinte:

RESOLUÇÃO:

Art. 1o - O Inciso II do Artigo 82 da Resolução
20/93 - Regimento Interno da Cârnara lvlurnicipal de São Mater.:s - passa a vigorar
com a seguinte redação:

*Art. 82 - As Sessões da Cânrara I'4trnici-pal serão:

I - Inalterado

II - Ordinárias, as reafizadas Lodas as terças-
feiras no horário das 14:00 horas, exceLo nos feriados."

de sua pr:b1icação,

Mateus, Estado do
de dois ndl e três

Mateus, na data supra.

Art. 2' - Esta Resolução entrará em vigor na data
revogando as disposições em contrário.

Gabinete do PresidenLe da Cârnara Mr.micipal de São

Espírito SanLo, aos seis (6) dias do mês de marÇo (03) do ano
(2003 ) .
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